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o verêador IctG [úlú10 mÚa &hatlt, no uso de suas
prerroEFtlvas parlamontarês, etc;

C0nslf,erufl0 qu0, I descentralização de bares e casas noturnas é uma Íealidade e

esse crescimento em áreas residenciais de nossa cidade, tem causado incômodos aos

moradores, pois a bagunça, sujeira e o barulho vêm atrapalhando o sossego nas

redondezas;

ConsldefAnoo {ü0, o direto ao sossego é correlato ao direito de vizinhança e está
ligado também à garantia de um meio ambiente sadio, sendo necessário adotar uma
postura mais rÍgida em relação à perturbação da paz, pois são inúmeras às reclamações
dos moradoÍes, em diversos pontos do município;

t0nsldelanil0 llmmcnle flrc, o desenvolvimento, o crescimento da cidade é
inevitável e esperado, mas esse crescimento não pode sobrepor à humanidade, o
fundamental é ter planejamento e amparo nas leis que garantam não só os direitos dos
empresários, mas de toda a população;

0onslüemndo o exposlo:

nequel à Mesa, ouvido o colendo Plenário, satisfeitas as formalidades
regimentais, para que seja oÍiciado ao Senhor Prefeito ADEMIR MASCHIO, solicitando
que seja encaminhado a esta Câmara Municipal as informações abaixo relacionadas:

---+Qual o crltérlo paÍa expedição de alvaÉ para baÍes, lanchonetes e similares
em áreas Íesidencials?

---rNo caso do Btabeleclmento possulÍ alyaÉ de Íuncionamento, se houver
reclamações quals providências deverão ser tomadas?

IU$H[ÀIIVÀ:

As informações acima sollcitadas objetivam propiciar que este propositor possa
se valer de dados concretos e oflclals, para poder respondeÍ a certas indagações da
população. Daí a rczào da presente propositura, que se afigura de indiscutível interesse
para os munÍcipes da Estância TurÍstica de Santa Fé do Sul.

Sala das Sessõês Dr. JoãoÂlÍÍedodo AmaralRlbêko,
19 de setembío de 2017.
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